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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Autarquia Municipal – Lei n. 016/71 – CNPJ n. 18.503.466/0001-75 

Rua Lair Batista de Souza, n. 346, Centro, Mantena/MG 

licitacao@saaemantena.mg.gov.br – (33) 3241-1299 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Dispensa de Licitação n. 31/2024. 

Processo Administrativo n. 82/2024. 

 

Torna-se público que o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mantena/MG, inscrito no CNPJ 

sob o n. 18.503.466/0001-75, com sede na Rua Lair Batista de Souza, n. 346, Centro, Mantena/MG, 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante do Anexo I – Termo de 

Referência deste Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A participação nesta dispensa de licitação será exclusiva para microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparados, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006. 

2.2. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio da proposta através do e-mail 

licitacao@saaemantena.mg.gov.br. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação aqueles: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; e  

2.1.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei n. 14.133/2021. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

3. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

3.1. A proposta deve ser encaminhada até às 09:00 do dia 17 de julho de 2024 exclusivamente através 

do e-mail licitacao@saaematerial.mg.gov.br. 

 

4. PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. Deverá constar na proposta de preços as seguintes informações:  

a) Descrição do objeto e valores unitários e totais;  

b) Razão Social; 

c) Número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

d) Endereços físico e eletrônico e telefone de contato; e 

e) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrado o prazo para envio de propostas definido neste Aviso de Contratação Direta, o agente 

de contratação e a equipe de apoio realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a 

contratação, ordenando a classificação. 

5.2. Não haverá lances, classificando-se como vencedor aquele que ofertar proposta com o menor valor 

global. 

5.3. Encerrado o julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.3.1. O resultado do julgamento será registrado em ata do procedimento da dispensa. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da 

proposta. 

5.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante. 

5.7. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

5.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, do licitante 

classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I – Termo de 

Referência deste Aviso e serão solicitados do detentor da proposta classificada em primeiro lugar. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria - 

Geral da União, https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS. 

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoas jurídicas, poderá haver a substituição das consultas 

acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da 

solicitação. 

6.5. A solicitação será feita por meio do e-mail utilizado pelo licitante para o envio da proposta. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a 

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
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6.9. As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas nos termos da lei, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

6.9.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.9.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

6.9.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o detentor da proposta de menor preço será 

habilitado. 

6.11. Após a habilitação do detentor da proposta mais vantajosa, o processo será encaminhado à 

autoridade competente para adjudicação, homologação ou revogação/anulação, quando for o caso. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido ordem de 

execução de serviço. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar ordem de execução de serviço, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O aceite da ordem de execução de serviço, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

7.3.1. referida ordem está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n. 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei n. 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 
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7.4. No recebimento da ordem de execução de serviços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

8.2. O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

8.3. O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

8.4. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Administração. 

8.5. Ao apresentar a proposta, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

8.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 

Referência. 

8.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções 

cabíveis. 

8.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no art. 183 da Lei n. 14.133/2021, 

serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as 

seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

8.9. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo o primeiro dia útil seguinte 

ao da disponibilização da informação na internet. 
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8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial. 

 

Mantena/MG, 10 de julho de 2024. 

 

 

Jaqueline Gerubia Lucas 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFÊRENCIA 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviço de manutenção de inversor de frequência, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição 
Unidade 

de Medida 
Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Serviço de manutenção de 

inversor de frequência WEG, 

modelo 

CFW500D47POT2DB20H04SE, 

com troca da placa de potência. 

Serviço 1 5.464,12 5.464,12 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado, conforme artigo 6º, XIII da Lei n. 14.133/2021. 

1.3. O instrumento de contrato será substituído por ordem de execução de serviços, nos termos do art. 

95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021. 

 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.464,12 (cinco mil quatrocentos e sessenta e quatro 

reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de serviços de manutenção de inversores de frequência atende ao interesse público 

ao garantir o funcionamento eficiente dos equipamentos utilizados pelo SAAE de Mantena/MG. Os 

inversores de frequência são dispositivos eletrônicos essenciais para controlar a rotação dos motores 

trifásicos, convertendo corrente elétrica alternada fixa em corrente variável, o que possibilita a economia 

de energia, reduz a ocorrência de choques mecânicos na partida dos motores e aumenta a vida útil de 

engrenagens, polias e outros componentes mecânicos. 

3.2. Ao serem aplicados nas elevatórias de água tratada, esses inversores automatizam o funcionamento 

dos equipamentos, melhorando a segurança operacional e assegurando a continuidade no abastecimento 

de água à população.  
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3.3. Em razão do mau funcionamento do inversor utilizado na elevatória do bairro Santo Antônio é 

essencial sua manutenção para prevenir falhas nos conjuntos motobomba, garantindo assim a operação 

ininterrupta e eficiente desses sistemas vitais para o saneamento básico municipal. 

3.4. Portanto, a contratação não apenas assegura a conservação dos recursos públicos, ao otimizar o 

desempenho energético e a durabilidade dos equipamentos, mas também promove a eficácia dos serviços 

prestados pelo SAAE, contribuindo diretamente para a qualidade de vida da comunidade de 

Mantena/MG. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

4.1. A solução escolhida e a ser adotada é a contratação de empresa por meio de processo de dispensa 

para prestação de serviços de manutenção do inversor que se encontra em mau estado de conservação. 

4.2. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual, correrão por conta da empresa 

contratada, incluindo a troca de peças e componentes danificados. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.1.1. Utilização de equipamentos devidamente certificados; 

5.1.2. Descarte consciente e responsável dos resíduos sólidos potencialmente poluidores. 

Subcontratação 

5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n. 14.133, de 

2021, em razão de se tratar de contratação de serviços comuns. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Serviços. 
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6.1.2.1. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado, a critério e conveniência 

desta autarquia, após justificativa por escrito do contratado. 

6.1.2. O serviço deve ser realizado por técnicos treinados. 

6.1.3. O serviço deve ser executado dentro das melhores normas técnicas, de acordo com as 

especificações recomendadas pela fabricante da motocicleta. 

Local da prestação dos serviços 

6.2. O serviço será prestado nas dependências do contratado.  

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei n. 14.133, de 2021) 

6.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n. 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

7.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais representantes 

da Administração especialmente designados pela autoridade competente. 

7.6. O fiscal terá as seguintes atribuições: 

7.6.1. Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos serviços, verificando a sua conformidade 

com as características e especificações deste instrumento e da proposta do Contratado; 

7.6.2. Assegurar ao Contratado acesso as suas dependências, por ocasião da prestação de serviços; 

7.6.3. Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

7.6.4. Anotar todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 

7.6.5. Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato; 
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7.6.6. Transmitir ordens e instruções, preferencialmente escritas, ao Contratado, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

7.6.7. Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições. 

7.7. No exercício de suas atribuições fica assegurado ao fiscal, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento. 

7.8. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre elas: 

7.8.1. Atraso injustificado na execução do cronograma; 

7.8.2. Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

7.8.3. Descumprimento de cláusula contratual; 

7.8.4. Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

7.8.5. Alteração nas condições da habilitação da licitante previstas neste instrumento; 

7.8.6. Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.9. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

7.10. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo Contratante. 

Preposto 

7.11. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, indicando no instrumento os poderes 

e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

7.12. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Gestão do Contrato 

7.13. A Gestão do Contrato será exercida por servidor designado pela autoridade competente, ao qual 

caberá: 

7.13.1. Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

7.13.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 
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7.13.3. Criar rotinas de verificação de valores para eventualmente propor reequilíbrios econômico-

financeiros quando o valor praticado estiver em desconformidade com a prática de mercado; 

7.13.4. Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

7.13.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal 

do contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

7.13.6. Decidir, provisoriamente, pela suspensão dos serviços, manifestando a respeito nos autos 

do procedimento; 

7.13.7. Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade 

com as exigências; 

7.13.8. Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes ao Contrato; 

7.13.9. Realizar o recebimento definitivo dos produtos. 

7.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 
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8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

8.8.1. o prazo de validade; 

8.8.2. a data da emissão;  

8.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.8.5. o valor a pagar; e  

8.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

8.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133, de 2021.  

Prazo de pagamento 

8.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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Forma de pagamento 

8.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.2.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.3.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.3.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

9.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.1.8. Cientificar a assessoria jurídica a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

a)  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

11.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.7. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

11.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

11.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

11.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

11.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
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11.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

11.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação; 

11.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

11.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

20% a 30%  do valor do Contrato.  

c) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do 

Contrato. 

d) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do 

Contrato. 

e) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 5% do valor do 

Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei n. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
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inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

12.9. Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos próprios. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 03.001.000.17.512.5002.8003 – 

3.3.90.39. 

  



 
 

Página 21 de 22 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Autarquia Municipal – Lei n. 016/71 – CNPJ n. 18.503.466/0001-75 

Rua Lair Batista de Souza, n. 346, Centro, Mantena/MG 

licitacao@saaemantena.mg.gov.br – (33) 3241-1299 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Dispensa de Licitação n. 31/2024. 

Processo Administrativo n. 82/2024. 

Objeto: Contratação de serviço de manutenção de inversor de frequência. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

E-mail: 

Telefone: 

 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Serviço de manutenção de 

inversor de frequência WEG, 

modelo 

CFW500D47POT2DB20H04SE, 

com troca da placa de potência. 

Serviço 1   

 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão. 

 

O valor total desta proposta é de R$ ..................... (.....................). 

 

Declaramos que nos valores acima registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

Declaramos ainda, conhecer integralmente os termos do Avido de Contratação Direta e seus respectivos 

Anexos, aos quais nos sujeitamos. 

 

Informações bancárias: 

Agência: 
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Banco: 

Conta Corrente: 

 

Dados do representante legal: 

Nome completo: 

Profissão/cargo: 

CPF: 

 

Local e data:                                                               ,                de                                                  de 2024. 

 

Assinatura representante legal:                                                                                                                       . 
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